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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO MÉRITO E HABILITAÇÃO DOS PROJETOS 
APRESENTADOS DIANTE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 APOIO DIRETO A 

PROJETO COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às 16h30min, reuniu-se a comissão de 
seleção e avaliação do mérito cultural dos projetos, em sessão online realizada por meio da 
plataforma Google Meet, com o objetivo de selecionar os projetos submetidos ao Edital de 
Chamamento Público nº 015/2024, no âmbito do Apoio Direto a Projeto com Recursos da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022). 

Estiveram presentes os membros avaliadores da comissão, conforme estabelecido em portaria Portaria 
nº 150, de 29 de julho de 2024, incluindo: Portaria nº 150, de 29 de julho de 2024 

 Davi Beca da Silva 

 Guilherme Gonçalves Lopes 

Além deles, os membros da comissão de avaliação e seleção marcaram presença: 

 Lucas Carlos da Silva 

 Karine Ferreira 

 Tainara Basaglia 

A pauta da reunião consistiu na análise e julgamento dos projetos submetidos, com foco na avaliação do 
mérito cultural de cada proposta de acordo com os critérios estabelecidos pelo edital, assegurando 
transparência, igualdade de oportunidade e o cumprimento das diretrizes do PNAB. 

 

As categorias contempladas no edital foram: 

a) Apoio ao Fomento Cultural da Categoria de Oficina de Dança: Ballet 

b) Apoio ao Fomento Cultural da Categoria de Oficina de Dança: Capoeira 

c) Apoio ao Fomento Cultural da Categoria de Oficina de Literatura 

 

A comissão prosseguiu com a análise de cada projeto conforme as categorias mencionadas, atribuindo 
notas e discutindo os pontos relevantes de cada proposta. Todos os presentes concordaram em 
garantir que a seleção respeitasse as diretrizes do edital e priorizasse o impacto cultural, a 
viabilidade e a relevância social de cada projeto. 

Comissão nomeada pela Portaria nº 150, de 29 de julho de 2024:  

A) Davi Beca da Silva 

B) Fabio Henrique Peres 

C) Guilherme Gonçalves Lopes 



     
  

 
 

2 
 

2 

Pareceristas Externos (Contratados - Operacionalização): 

A) Tainara Baságlia 

B) Tainá Reis 

 

Jardim Alegre/PR, 07 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal de Jardim Alegre 

 


